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cóla do Exercito, uma vez que tenham .igue.lmentc o novo Curso ' ~a Escóla Poly.
techriica , que lhes diz respeito. Uns e outros serâo promovidos logo que completa..
rem os respectivos Cursos militares, osprimeiroe a Alferes effectivoa para um dos
Corpos de Cavallar ja , ou de Infenteele segundo a Arma que escolherem , e os ulti..
mos a Segundos Tenentes para um dos Regimentos de 1\ rtilheria; e todos depois de
dous annos de bom serviço , e opLimo comportamento nesses Corpos, serão promo
vidos a Tenentes, 'Ou Primeiros Tenentes para o Corpo, ou Arma de que .1em ha
bilitações scientiúcas , ou permaneceram com estes Postos addidos aos Corpos em
que serviram os dons c nnoe, até que haj-a vagatura naquelle em que pertendem servir.

An, ,37 ." Do mesmo modo os Alurnnos , que concluírem com aproveitamento
na 'E scóla do Exercito o novo Curso de Cavallaria , e de Infantcria serão ,contem..
piados para o Poste de Alferes, concorrendo com outros Candidatcs , na !)roporçào
que a Lei .dcterminar , depois de dous ao nos de bom serviço, e regular comporta..
mento, 'e m qualquer dos Corpos das respectivas Armas. '

Art, ·38 ." O soldo dos Alferes ulumucs , ser-lhes-ha suspenso, apenas interrorn
'p a m a frequenci a do respectivo Curso de Estudos Militares; e passando um ao no
sem que voltem a continuu-l a serão demittidos desse Posto, pertencendo ao Director
da Escóla fazer ao Governo as competentes participações a este respeito.

Art. 39. 0 O tempo de Serviço 1\1ilitar sómente se começará a eon tar a-os Alum
n06 da data do seu ultimo exame na Esc óla , se antes de despachados Alferes alum-
005, não fossem já Militares da primeira Linha do Exercito. .

Art. 4,0." Os Cursos de Estudos Militares, estabelecidos pelo presente Decreto
para Ofüclaes do Corpo de Estado Maior , e das Armas de Engcnberia , e de Arti.
luer iu , sào 8S únicas habilitações para entrar .naquelle Corpo, e nestas Armas •

Art, 4.1. 0 F icam revogadas todas asdisposiç ões que forem contrarias ás do
presente Decreto.

Artig os trcnsitorioe,

Art. 4,2.0 Os Aiumnos ficam provisoriamente d ispensados dos preparatórios de
'Latim, Historia Portugueza, e Geogmfia , de que tructn o Artigo vinte, em quanto
um Decreto do Governo não os declarar lodos, ou alguns delles, indispensaveis para
a. admissão nesta Esc óla.

1\ 1'1. 4:3. 0 O Conselho da Esc óla regoulará . a 'maneira porque os Alumnos que
tem segu ido ai: Eatudos na Academia de Forti fJci'lção, Artilhcria, e Desenho, e ainda
nâo completam (JS seus respectivos Cursos no corrente nnno lectivo, hão de concluir
esses Cursos, segundo o novo plano, de modo que os exaures que tiv erem feito ' em
qual quer dos a n nos da dila Academia, lhes ba stem p ura se matricularem nos annos
seguintes , ' salvo na A ula actual do quarto an no , . passando os Alurnnos , que a de
veria m frequent ar, a estudar outras mat érias do novo Curso, pelo mesmo lempo de
um euuo.

Art. 44. 0 O Director, ouvindo a actue! Congregação dos Lentes da Acade
mia de Fortiflcaçâo, Artilheria, e D esenho, pro porá ao Governo a collocaçâo dos!
mesmos nas Cadeiras cm que possam ser mais u teis,

Art, 4.5. 0 O Director apenas for nomeado, executará litteralr;nentc o que de-.
termina o Artigo 36.0 do Decreto de onze do corrente relativamente á Escóla Paly-
teclmica. .'

O Secretario d'Estndo dos Negocies Estrangeiros', encarregado interinamente
da Pasta dos Nag ocios da Gucrrn , ass im o tenha entendido, e faça executar. Paço
das Necessidad es , em doze de Janeiro de ml l oitocentos trinta e sete. = ltAINIL-L.
= Fiscondc de Sá da B andeira.

...",...-
CONVIr\nO reduzir o plano dos estudos do Real Collegio M ilitar ao que.é res

trl ct a mente necessar jo , para qlle os seus Alumnos recebam alli a 'ed ucação , e ins
Lr ucçjio propria para o servi ço das Armas de Cavallnna , e In fanteria do Exercita ;
e bem assim diminu ir por todos os modos passiveis, e conformes á justiça, as despez~

que estâo a COlrgo do Thesouro ; Hei por bem Decret ar o eeguiuie :
Arti go 1." Ficam supprlmidas as Cadeiras de .Historia Natural , de Ph)'sica~

e de Chym icn , do segundo anno Mathematico, e do segundo anno Militar do dia..
.RealColjegio , creadas por D ecreto de treze ,de Outubro de mil oitocentos trinta e,

cinco; continuando porém o exerci cio daquellas das mencionadas Cadeiras que actua.'L
mente tiverem Aluamos, até que finde o presente anno lectivo.

, . Art, 2. 0 Fica igualmente supprimido o legar de Sub-Director do mesmo Co~
Iegio,

Art. 3.' a logar. de Director do Real ColIegio Militar será de hoje em di.tU!<
conferido a um ameia! Superior, que esteja nas circurnstancias exigidas pelo Tit ·' .

judite.nozes
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primeiro, Capitulo primeiro ', paragrafo terceiro do Al valá dedezoito de Ma io ' de
mil oitocentos c dezeseis , e q.ue terá de gratifioação mensal tri nta e cinco mil t éis ,
as ra ções que a L ei 11le concede, e o abono de duns fo ;'rllgc ns. Es tes rnes rnos ven ..
cimentos ~ rações , e fo rtngens lerá o primeiro Co mmanda nte , quando por fo l ts do
D irec tor ~ âzc r as vezes deste ; mas nâo esta ndo nesse caso, .receberá a g ra ti fi cllção
e:.~ pela sua ,P a te nte lhe pertence ria, ee ti vesse um Üo rn ma udo , o u Comm issâo
põ~..iee no Exerci to. . . .

A rt . 4 .° Ficam lambem supprimidas desde já :19 rações denominadas de= Es-
tado M aior = e quacsque r outras que se for neci am a crú, ou em dinheiro. O segundo
Comm3ndanle , os Officiaes d'E stedo M aior que esti verem diariamente empregados
no serviço do C ol legio , o C cpellâo , e os Prof~:i,sorc a de L inguas , só por motivo de
molestia deixarâo de comer á mesa co~ os ~~ürn nos , ou tendo para isso licença do
D irecto r , no qual ,caso 'n ã o se lhes .dara raçao, ' . . . '

Art. fi.o A compra de livros jHHa a B iblioth eca, será feita á custa dos fundos
de mesmo Coll egiõ, ficando emnous eq uencia supp rirn ida a ' p restação onnunl que o
T hesouro paga va para c:;!\e fim . , . , . . . .

Art. 6 : Nenhum Candidato a Collegial do E stad c , s.ra ad rn ittl do no Colle
gio antes de ter complet ado a idade de dez an no; , nem tendo mais de doze. O:;
C andi datos e Collegiaes porcic nistas poderão porém .ser adm ittidcs , t end o: mais de
doze annos , ~ nunca menos de dea , permiuiedo-se ii estes freq uentar as Au las que
quizercm segu nd o 015 : seus pa rficula res d estinos. . , . ' .

A rt, 7,· Nenhum Alu mno pode rá permanece]- no Collegio <lerei. da idad e d e
dezesete an nos completo s , excepto ach ando-se co m esta idade na frequeucia do ulti
mo a nno d os est udos do estabelecimento , no qua l caso deveni conclui-la , sahíndo
infa llivelrne nte 0.0. fi m delle, querfique a pprovado , ou' repro vado. .

A rt , 8.0 0 , G over no nomeará um a Ccm missâo co mposta de um L ente , 011

Professor do Collegio, de um Lente d,l Esco la P olytechn lca , c de out ro da E sc óla
do Exercito , dos quaes o rn ni s a n tigo será Presidente; e o mais moderno Secre tario,
para fazer o Hegulamen to de que tracta;. o art igo o i tavo , do .citad o Decreto de t reze
de O utu bro de miloi tocentos t rin ta e cinco, .e p ropôr nó G overno tudo qu anto j lIl~

gar conven ien te á regu la ridade; e bom mediado do e nsino, e d a d isciplin« in te rna;
tendo em vista n, id ade d7 que e nt rum os ~~ l u tn l:los, o te mpo q ue se 'de vem demorar
no Collegio, e a sup raditn ins t rucção com ,q ue de}lc devem sah lr ; de . modo , qu e
qu erendo dep ois seguir os C ursos dEstado ,Ma io r, d .. E n gl~ n l ll.~ ;- i a. c u dê Art il baria,
se lhes possa m levar em 'conta 0 5 estudos fei tos no Cotl -gi c , e sejam ad rui t u dos á
c ontinuação dell-s na E sc óla P olvtechnica , e na do Exercito. . .. '

Ar t , 9 .° Ficam revogadas t odas 35 d isposições qu e -forem contra ria s ás do prc~
sente Decreto. .

O S~cretari~ cl '~slBdô d os Negocies E stran geiros, enca rregado interin amente
da Repartiçã o d a G uerra, assim o tenha entendido "e o filça executar. P aço das
Neceesidades , em d oze -de Janeiro de mil oi tocentos trinüi. e sete. -.- RA I N HA. ==
:Visconde de Sd dá B andcira.

-".861'""".-
T OMA.ND·O em Cc nelderaç êc a Rela taria d o Presidente do C onselho de Minis

t ros , íuterinn mente enca rregado da Secretaria d 'Estad o dos Neeocics da G uerra;
H ei por bem D ec retar c segu inte : . o

A rt igo 1.'" A ed rnimstm çâo, fi sculisnç âo, e co n tabi lidade relativa a tudo quan 
to respeita no pessoa l d o Exerc ito, será d 'o ru em dia nt e co mert ida a uma só Re
partiçào , que se 4~ nominará === Iu specçâc Gera l da Ad min istração de F a zenda l\l i
[ita r cc; , dch aixo da s vistes e d irecção de u m Inspector G eral, . nos te rmos , que d ie
põe o Hegul erucnt c que hnixu co m .este .Deçreto, essignedc pel o Vi sconde de Sá da
B andci re , P residente do .C o nselho . de ;\1in iHrm, Sec reta rie d 'Estad o d 0 5 Negccloe
E stran gei ros, in ter inamente encorrcgndc da Secrctnrla d' E stado dos Nego~io s da
G uerra , e que delle f(lz pa rte integran te , corno fe todas, e cada uma das suas d is"
p osições aq ui fossem liuera lmcnte cncorporadas. .

A rt. Q. o A I nspecçã o G era l , e iodas os mmos deser'viç,o de que e lla se com ~
pêe, entr arão em eíTecl ivo exercicio d as suas fll ncções no 1.0 d ia <19 ri-) C'z Q,e J ulho
do co rr~n le a nno dI! 1837.

A rt . 3 .° Fica m exti nc ta~ de di reito :1S, Iiepart i çõe~ do Co mmissari:tdo do Exef:
cito ; a da~ Inteociencias Mililnrc!3 ; a Central de Co nta bilidade do l\l inisterio da
Guerra; a Provisional de L iq uidações, na part~ que r~ó p td t ,'l á ií ~ cali5aç iio, e pro
cesso dos yencim en los correntes do E xercito; e as nct ll a t> S P o. ga d oricl s l\lil ita res; e
sê..lo·hão igualmente de Cacto n o sobred ito di a 1. 4> de .rul ha do cr> f'ren tc a nno .

Art. 4.°. . S ã o derl1g ad os p€lo p resente D ec reto, o Ileg ula rn ento de 2 1 de No ~

vem bro de l U11, que ,c reou ,o Commi $~a rin do ; o A lva rá de ~ L de F evereiro de 1816;
q ue estabeleceu a Co nLada éb Fi::cal, e a Tbcsou mria G ernl das Tro p<\s ; o O eO r0to.

SERIE Fil. , ~~ .
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